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CPI > 0 ?
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Acumula a média mensal do limite mínimo de ICMS normal a recolher (ICMS-mínimo)
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Incentivos no mês OK
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Reduz a comercialização passível de incentivo (escolha livre do produto)





acumulado (ICMS normal – TI) > acmulado ICMS-mínimo? 





Compara acumulado, no ano de fruição, do (ICMS normal – TI)  com o acumulado do limite mínimo mensal de ICMS a recolher 





Acumula, no ano de fruição, (ICMS normal – TI)
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produto
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Incentivos no mês OK





N





Reduz a comercialização passível de incentivo (escolha livre do produto





acumulado ICMS normal – TI > acmulado limite mínimo mensal?





Computa comercialização passível de incentivo (CPI) = CM  acumulada – LMC acumulado – comercialização já incentivada no ano de fruição corrente (CIA)
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B





Reduz o crédito presumido nas saídas para fora do NE (escolha livre por produto)





(ICMS normal – TI) < 15% (ou 30%)* do ICMS normal?





Subtrai do ICMS a recolher por produto incentivado o crédito presumido nas saídas do produto para fora do NE 





Total do incentivo (TI) = somatório dos incentivos de todos os produtos





Total do incentivo (TI) = somatório dos incentivos por produto





Cálculo do incentivo por produto = % do incentivo x ICMS-PI





Calcula o incentivo por produto = % do incentivo x ICMS-PI





Identifica o ICMS a recolher correspondente à comercialização passível de incentivo (ICMS–PI) = (ICMS a recolher do produto no mês – CP nas saídas para fora do NE do produto) x (CPI / CM)





Identifica o ICMS a recolher por produto incentivado (débitos e créditos)
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Subtrai do ICMS normal a recolher no mês o total do incentivo (TI)
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Cada produto








Não haverá benefício para o produto no mês





Acumula a média mensal dos limites mínimos de comercialização (LMC) de cada produto e, separadamente, a comercialização mensal (CM) do mesmo produto (em quantidades)





S





Zera acumulações anuais de comercialização e ICMS





Novo ano de fruição?





Calcula o limite mínimo mensal de ICMS normal a recolher (limite mínimo anual / 12)





Calcula a média mensal do limite mínimo de comercialização (limite anual sem incentivo / 12)





DECRETO CONCESSIVO OU LIVROS FISCAIS


Identifica o limite mínimo do ICMS normal a recolher anual (para empresas estabelecidas no Estado anteriormente à apresentação do projeto PRODEPE, se não estiver explícito no decreto concessivo, somar os saldos do ICMS normal constantes no RAICMS ao ICMS antecipado de responsabilidade própria, correspondentes aos últimos 12 meses imediatamente anteriores à data de protocolização do último projeto da empresa na AD-DIPER) 








DECRETO CONCESSIVO


Identifica os limites mínimos de comercialização anual, por produto, a partir dos quais a empresa pode se beneficiar do PRODEPE








* 15% ou 30%, a depender do percentual de incentivo








